
 

 

 

PORTARIA Nº 001/2026 

 

 
Súmula: Designa funcionários para a Comissão de Seleção de coexpositores 
nos eventos do Viaje Paraná 

 
O Diretor-Presidente do Serviço Social Autônomo VIAJE PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais que lhe é conferida pela Lei Estadual nº 21.355, de 01º. de janeiro 
de 2023 e Estatuto da entidade, pelo presente, 

 

RESOLVE 

 
Art. 1º. Designar para atuar na Comissão de Seleção de coexpositores do Viaje 
Paraná: 
 
PATRICIA ELIANE GUSSO, ASSESSORA ESPECIAL, CPF Nº 020.xxx.xxx-77 
 
JAQUELINE ALVES FERREIRA, ASSESSORA I, CPF Nº 047.xxx.xxx-83 
 
GIOVANNA HELENA PERROTTA FAGUNDES, ASSESSORA I, CPF  Nº 
050.xxx.xxx-76 
 
Art. 2º  Compete à Comissão de Seleção: 
 
I – Receber e analisar as inscrições; 
II – verificar o cumprimento dos requisitos eliminatórios; 
III – atribuir pontuação aos candidatos habilitados; 
IV – julgar eventuais recursos administrativos; 
V – elaborar ata e relatório final de seleção; 
VI – propor a homologação do resultado. 
 
Art. 3º Todas as decisões da Comissão deverão ser motivadas e registradas no 
respectivo processo administrativo. 
 
 
Publique-se. Anote-se. 

 
Curitiba, 24 de março de 2026. 

 

 

Irapuan Cortes Santos 
Diretor-Presidente 
VIAJE PARANÁ 
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